
  REGULAMENTO PARA USO DA SEDE SOCIAL

O presente Regulamento tem como finalidade regulamentar a utilização da Sede Social da ACI, situada em anexo ao prédio da ACI, na Rua Julio de Castilhos, s/n° , Santa Cruz do Sul – RS e obriga a todos os associados e usuários do salão de festas, e se regerá pela cláusulas e condições que seguem:  

1°) Poderá ser cedida a Sede Social SOMENTE À ASSOCIADOS, desde que em dia com suas mensalidades para com a Associação Comercial e Industrial.

2º)  A desistência da reserva para fins de dispensa do pagamento de taxa, deverá ser informada até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada.

3°) A retirada das chaves deverá seja efetuada no dia da data prevista, ou na sexta-feira, se a sede for usada no sábado ou domingo e  a devolução das chaves deverá ser efetuada no primeiro dia útil após a data de utilização.

4º) A senha do alarme será disponibilizada no momento da retirada da chave, quando o associado receberá uma senha provisória cadastrada no dia. Seus dados como nome e celular serão repassados para a Cindapa para qualquer eventualidade do disparo do alarme.

5°) Devido ao espaço físico do local, limita-se em 40 (quarenta) o número máximo de pessoas em cada festa.

6°) Será por conta exclusiva do Reservante, bebidas, alimentos, carvão etc.

7°) O salão de festas deve ser utilizado de forma a não perturbar a tranqüilidade e segurança dos vizinhos. A  partir das 23 horas é considerado horário de silêncio, sendo vedada a produção de ruídos excessivos, inclusive música alta, shows, algazarras, etc.  

8°) A relação anexa, faz parte integrante do presente regulamento e, em caso de inutilização ou extravio de quaisquer utensílios constantes da mesma, estes serão adquiridos pela ACI e cobrados do Reservante.

9°) Igualmente será de responsabilidade exclusiva do Reservante qualquer dano causado ao mobiliário do local, nas instalações ou mesmo no prédio. Caso isso ocorra, a ACI providenciará no reparo do dano e cobrará do Reservante mediante apresentação das correspondentes notas.  

 

10°) A taxa de uso da sede, será de R$ 66,00 (sessenta e seis reais), e deverá ser observado o limite de pessoas estabelecida na cláusula 5ª  . 

11°) O Reservante sempre receberá a sede limpa e em perfeitas condições.

               12º) A ACI não se responsabilizará por qualquer ocorrência durante o evento.

13º) O descumprimento de qualquer condição estabelecida neste Regulamento obriga a empresa ao pagamento da multa equivalente a três vezes o valor da taxa, além das perdas e danos que causar incluindo o reembolso de todas as despesas feitas pela ACI, e da suspensão do direito de utilização da sede pelo prazo de 02 (dois) anos. 

14°) O Reservante aceita todas as condições estipuladas no presente Regulamento, assinando-o e rubricando a primeira via que ficará em poder da Associação Comercial e Industrial.

15°) O presente Regulamento para uso da Sede Social – Declaração e Termo de Responsabilidade foram aprovados em reunião de Diretoria em 16/08/2010.
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